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PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE PASSIVA.
INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.

 A escolha da seguradora contra quem vai
litigar o beneficiário do seguro DPVAT pertence tão
somente a este, não sendo oponível a resolução do
CNSP que criou a entidade líder das seguradoras.

PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  ATIVA.
INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.

- O  presente  argumento  cai  por  terra  ao  se
verificar  presente  no caderno processual,  à  fl.  73,
sentença de reconhecimento de união estável entre
a  autora  e  o  de  cujus,  prolatada  na  Ação
Declaratória  de  Reconhecimento de União Estável
de n° 0033428-39.2013.815

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  DPVAT.  MORTE.
INDENIZAÇÃO  RATEADA  ENTRE  HERDEIROS.
INTELIGÊNCIA DO ART.  792 DO CÓDIGO CIVIL.
IRRESIGNAÇÃO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DO  EVENTO  DANOSO
(SÚMULA  43  DO  STJ).  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO.  NEGADO  SEGUIMENTO  AO
RECURSO.

-  “Estando provado que ocorreu o  acidente  e  que
houve  a  morte  do  acidentado,  devida  é  a
indenização,  pois  o  objetivo  da  lei  é  apenas
assegurar  indenização  pelos  danos  pessoais
causados por veículos automotores de via terrestre.”



- Art. 4º: A indenização no caso de morte será paga
de  acordo  com  o  disposto  no  art.  792  da  Lei  no

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

-  “Incide  correção  monetária  sobre  dívida  por  ato
ilícito a partir da data do efetivo prejuízo” (Súmula 43
do STJ).

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pela  Nobre Seguradora

do  Brasil  S.A. (fls.  83/93)  contra  a  sentença  de  fls.  76/81,  que  julgou

parcialmente procedente o pedido formulado na Ação de Cobrança, ajuizada

por Sandra Cristina dos Santos Correia.

A Autora postulou o pagamento do seguro obrigatório (DPVAT)

em decorrência do falecimento do seu marido em acidente de trânsito, na data

de  16  de  janeiro  de  2012,  para  que  a  Promovida  seja  condenada  ao

pagamento da verba securitária obrigatória no importe de R$ 13.500 (treze mil

e quinhentos reais).

Na  sentença  de  fls.  76/81,  a  Seguradora  foi  condenada  ao

pagamento de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais), vigentes à época da

liquidação, incidindo juros de mora de 1% desde a citação inicial, e correção

monetária desde o evento danoso.

Em  suas  razões  (fls.  83/93),  resumidamente,  argui  as

preliminares de ilegitimidade passiva e ativada da Promovente, além de pugnar

pelo desprovimento dos pedidos da inicial. 

Contrarrazões às fls. 109/113.

Parecer da Procuradoria às fls.  119/124,  rejeitando todas as

preliminares apresentadas e, no mérito, manifestando-se pelo desprovimento

do recurso.

É o relatório. 

DECIDO

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 



Através da presente preliminar, a parte Agravante alega que é

ilegítima para figurar no polo passivo da demanda em que a autora pleiteia

indenização securitária (DPVAT).

No entanto, tal preliminar deve ser afastada de plano, uma vez

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de

que qualquer seguradora que faça parte do consórcio é parte legítima para

responder  pelo  pagamento  do  seguro  obrigatório,  inclusive  com  direito  de

regresso contra o eventual causador do sinistro:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO QUE NÃO LOGRA
INFIRMAR  OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  SEGURO  OBRIGATÓRIO.  DPVAT.
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.
SEGURADORA.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  N.  211/STJ.
MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE
EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. 1. Mantém-
se na íntegra a decisão recorrida cujos fundamentos não
foram infirmados. 2. Qualquer seguradora que opera no
sistema  pode  ser  acionada  para  pagar  o  valor  da
indenização  correspondente  ao  seguro  obrigatório,
assegurado o direito de regresso.  Precedentes. (...)”
(AgRg  no  Ag  870.091/RJ,  Rel.  Min.  João  Otávio  de
Noronha, 4ª T, DJ 11.02.2008) – Grifei.

“Seguro  obrigatório:  DPVAT.  Leis  nºs  6.194/74  e
8.441/92.  Precedentes  da  Corte.  1.  As  Turmas  que
compõem  a  Segunda  Seção  assentaram  que
“qualquer  seguradora  responde  pelo  pagamento  da
indenização em virtude do seguro obrigatório, pouco
importando que o veículo esteja a descoberto, eis que a
responsabilidade em tal caso decorre do próprio sistema
legal de proteção, ainda que esteja o veículo identificado,
tanto que a lei comanda que a seguradora que comprovar
o pagamento da indenização pode haver do responsável
o que efetivamente pagou” (REsp nº 68.146/SP, de minha
relatoria, DJ de 17/8/98). 2. Recurso especial conhecido e
provido.”  (REsp  579891/SP,  Rel.  Min.  Carlos  Alberto
Menezes Direito, 3ª T, DJ 08.11.2004) – Grifei.

“DIREITO CIVIL.  SEGURO OBRIGATÓRIO.  VEÍCULOS
IDENTIFICADOS.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.
RESPONSABILIDADE DE QUALQUER SEGURADORA.
A indenização do seguro  obrigatório  (DPVAT)  pode
ser  cobrada  de  qualquer  seguradora  que  opere  no
complexo, mesmo antes da vigência da Lei n. 8.441/92,
independentemente  da  identificação  dos  veículos
envolvidos  na  colisão  ou  do  efetivo  pagamento  dos
prêmios.  Precedentes.  Recurso  especial  conhecido  e
provido.” (REsp 602165/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha,
4ª T, DJ 13.09.2004).



“AGRAVO  REGIMENTAL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO.
LEGITIMIDADE.  PRESCRIÇÃO  VINTENÁRIA.
PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
SÚMULAS  282  e  356/STF.  MATÉRIA  DE  PROVA.
SÚMULA 7.  -  A indenização pelo seguro obrigatório
(DPVAT)  pode  ser  cobrada  de  qualquer  seguradora
que opere no complexo, mesmo antes da vigência da
Lei  n.  8.441/92,  independentemente  da  identificação
dos veículos envolvidos na colisão ou do efetivo 

pagamento dos prêmios. Precedentes. (...)” (AgRg no
Ag 751.535,  Rel.  Min.  Humberto  G.  de  Barros,3ª  T,DJ
25.09.2006) – Grifei.

Isto  posto, AFASTO  a preliminar  de ilegitimidade passiva

‘ad causam’, posto que conflitante com jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA

Quanto  a  esta  preliminar,  adoto  o  parecer  sucinto,  porém

preciso da Procuradoria de Justiça do Estado da Paraíba:

“Alega a Seguradora  apelante  que não existe  nos
autos elementos suficientes que comprovem que a
parte recorrida é companheira da vítima do acidente
em questão.  Por  tal  motivo,  requer  a  extinção  do
feito, sem resolução do mérito.

Todavia,  a  referida  alegação  também não  merece
guarida.

Com efeito, o presente argumento cai por terra ao se
verificar  presente  no  caderno  processual,  à  fl.  73,
sentença de reconhecimento de união estável entre
a autora e o de cujus, prolatada na Ação Declaratória
de  Reconhecimento  de  União  Estável  de  n°
0033428-39.2013.815.2001, que tramitou da 2ª Vara
de Família da Capital.“

Sendo  assim,  a  presente  preliminar  também  NÃO MERECE

ACOLHIMENTO.

MÉRITO

Extrai-se  dos  autos  que  o  Sr.  Aislan  Evangelista  de  Araújo

faleceu em virtude de  atropelamento por um veículo automotor, no dia 16 de



janeiro de 2012, ocorrido na BR 101, Km 90,5, conforme documentos de fls.

20/27.

Pois bem.

O  Seguro  DPVAT  (Seguro  Obrigatório  de  Danos  Pessoais

causados por Veículos Automotores de Via Terrestre) tem por finalidade dar

cobertura  a  danos  pessoais  causados  por  veículos  automotores  de  via

terrestre.  Desta  feita,  qualquer  vítima  de  acidente  envolvendo  um  veículo

automotor de via terrestre - ou seu beneficiário - pode requerer a indenização

deste seguro. 

Estando provado que ocorreu o acidente e que houve a morte

do  acidentado,  devida  é  a  indenização,  pois  o  objetivo  da  lei  é  apenas

assegurar  indenização  pelos  danos  pessoais  causados  por  veículos

automotores de via terrestre. 

Ressalta-se que não se está supondo que houve o falecimento,

e sim comprovado, por meio do atestado de óbito (fl. 18), juntado aos autos.

Em relação à quantificação da indenização em R$13.500,00

(treze  mil  e  quinhentos  reais),  vejo  que  esta  foi  fixada  conforme  a  Lei  nº

11.482/2007 e rateada devidamente com os herdeiros, uma vez que a vítima

do  acidente  deixou,  além da  viúva,  três  filhos  (documentos  de  fls.  09/14),

estando  a  decisão  em atendimento  à  legislação  em vigor  na  data  do  fato

gerador.

A Lei n.º 6.194/74, ao regular a legitimidade para recebimento

da indenização no caso de morte, dispõe que:

Art. 4o A indenização no caso de morte será paga de
acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Redação dada
pela Lei nº 11.482, de 2007)

(...)

§ 3o Nos demais casos, o pagamento será feito direta-
mente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados – CNSP (sem grifo no original).

O artigo 792 do CC, por sua vez, possui a seguinte redação:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11482.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11482.htm#art8


Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário,
ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita,
o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não
separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do se-
gurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste ar-
tigo, serão beneficiários os que provarem que a morte do
segurado os privou dos meios necessários à subsistên-
cia.

Assim, não há que se falar em reforma do decisum.

A Seguradora pugnou para que a correção monetária fosse da

data da propositura da demanda. 

Tal irresignação não merece guarida, uma vez que esta deve

incidir da data do evento danoso, tendo em vista que se trata de fator que visa

a recompor o valor da moeda, conforme Súmula nº 43 do STJ: “Incide correção

monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”.

Quanto  ao pedido de modificação do termo inicial  de  juros  de

mora  para  serem contados  a  partir  da  citação,  este  já  foi  determinado  em

conformidade com a sentença.

Feitas tais considerações, encontrando-se a decisão recorrida

em  harmonia  com  jurisprudência  atual  do  Supremo  Tribunal  Federal,  nos

termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO as preliminares aventadas e,

no mérito, NEGO SEGUIMENTO ao Apelo, mantendo o decisum em todos os

seus termos.

Publique-se e Intimem-se.

João Pessoa, ____ de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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